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TOMADA DE PREÇOS N° 2022.07.13.1

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Crato, com 
sede no Largo Júlio Saraiva, s/n, Crato-CE, nomeada através da PORTARIA 
N° 3012001/2021 de 30 de dezembro de 2021, torna público para 
conhecimento dos interessados que até às 08h30min do dia 04 de agosto de 
2022, na sala de licitações, em sessão pública, dará início aos 
procedimentos de recebimento e abertura de documentos de habilitação e de 
propostas de preços da licitação na modalidade TOMADA DE PREÇOS, 
julgamento do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, e CONTRATAÇÃO MEDIANTE EXECUÇÃO 
INDIRETA, NO REGIME EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO, mediante as condições 
estabelecidas no presente Edital, tudo de acordo com a Lei n.° 8.666/93, 
alterada e consolidada, e legislação complementar em vigor.

Este edital se compõe das partes A e B, como a seguir apresentadas:

PARTE A - Condições para competição, julgamento e adjudicação
Onde estão estabelecidos os requisitos e as condições para competição, 
julgamento e formalização do contrato.

PARTE B - ANEXOS 
ANEXO I 
A N E X O U  
ANEXO III 
ANEXO IV 
ANEXOV

Termo de Referencia 
Minuta do Contrato 
Proposta Padronizada 
Modelo de Declarações 
Modelo de Procuração

DEFINIÇÕES:
Sempre que as palavras indicadas abaixo ou os pronomes usados em seu 
lugar aparecerem neste documento de licitação, ou em quaisquer de seus 
anexos, eles terão o significado determinado a seguir:
A) CONTRATANTE - Prefeitura Municipal de Crato, através da Secretaria de 
Finanças e Planejamento do Crato/CE.
B) PROPONENTE/CONCORRENTE/LICITANTE - Empresa que apresenta proposta para
o objetivo desta licitação;?;
C) CONTRATADA - Empresa vdncedora desta licitação em favor da qual for 
adjudicado o Contrato.
D) CPL - Comissão Permaneinte de Licitação da Prefeitura Municipal de 
Crato/CE.

Cópia do Edital encontra-4'e à disposição dos interessados 
supramencionado, sempre de segunda às sextas-feiras, das 
17h00min, bem çomo no endereço
http://www.tce.ce.gov.br/lifcitacoes/.

1- DO OBJETO
1.1. A presente licitação tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAR SERVIÇOS DE CONSULTORIA EM PROJETOS, CONVÊNIOS, CONTRATOS DE 
REPASSES, TERMOS DE AJUSTES, TERMOS DE COMPROMISSO, PROGRAMAS DE AÇÃO 
CONTINUADA E INSTRUMENTOS SIMILARES, NA ESFERA FEDERAL E ESTADUAL, PARA

no endereço 
08h00min às 
eletrônico,
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ATUAR JUNTO À SECRETARIA DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO DO MUNICÍPIO DE 
CRATO-CE, tudo conforme especificações e condições contidas no Projeto 
Básico e demais exigências do jedital.

2- DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO, DE IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO 
CREDENCIAMENTO

2.1 - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
2.1.1 - Poderão participar desta licitação pessoas jurídicas localizadas 
em qualquer Unidade da Federação, devidamente cadastradas no Município de 
Crato ou que atendam a todas as condições exigidas para cadastramento até
o terceiro dia anterior à data do recebimento das propostas e que 
comprovem possuir os requisitos mínimos de qualificação exigidos neste 
edital para a execução do objeto licitado, inclusive tendo seus objetivos 
sociais compatíveis com o objeto da licitação.
2.1.2 - Não poderão participar licitantes com sócios, cooperados, 
diretores ou representantes comuns.
2.1.3 - Se antes do ínícíc da abertura dos envelopes de preço for 
constatada a comunhão de sócios, diretores ou representantes entre 
licitantes participantes, somente uma delas poderá participar do certame.
2.1.4 - Se constatada a comunhão de sócios, diretores ou representantes 
entre licitantes participantes após a abertura dos envelopes de preço, os 
respectivos participantes serão automaticamente desclassificados do 
certame, independentemente do preço proposto.
2.1.5 - Não poderão participar desta licitação os interessados que se 
encontrem em processo de falência ou de recuperação judicial; de 
dissolução; de fusão, cisão ou incorporação; ou ainda, que estejam 
cumprindo suspensão temporária de participação em licitação ou 
impedimento de contratar com a Prefeitura de Crato/CE; ou que tenham sido 
declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, bem como licitantes que se apresentem constituídos na forma de 
consórcio.
2.1.6 - 0 interessado em participar deverá conhecer todas as condições 
estipuladas no presente Edital para o cumprimento das obrigações do 
objeto da licitação e apresentação dos documentos exigidos. A 
participação na presente licitação implicará na total aceitação a todos 
os termos da TOMADA DE PREÇOS e integral sujeição à legislação aplicável, 
notadamente à Lei 8.666/93, alterada e consolidada.
2.2 - DAS CONDIÇÕES DE IMPUGNAÇÃO AO EDITAL
2.2.1 - Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar o presente edital 
de licitação por irregularidade na aplicação da Lei 8.666/93 e alterações 
posteriores, devendo protocolar o pedido até 05 (cinco) dias úteis antes 
da data fixada para a abertf.ra dos envelopes de habilitação, devendo a 
Administração julgar e respbnder à impugnação em até 03 (três) dias 
úteis, sem prejuízo da faculdade prevista no § 1 ° do art. 113 da Lei 
8 .666/93.
2.2.2 - Decairá do direito de impugnar os termos do edital, o licitante 
que não o fizer até o 2 ° (segundo) dia útil que anteceder a abertura dos 
envelopes com as propostas,! hipótese em que tal comunicação não terá 
efeito de recurso.
2.2.3 - A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá 
de participar do processo licitatório até o trânsito em julgado da 
decisão a ela pertinente.
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2.2.4 - Somente serão aceitas solicitações de esclarecimentos, 
providências ou impugnações mediante petição confeccionada em máquina 
datilográfica ou impressora eletrônica, em tinta não lavável, que 
preencham os seguintes requisitos:
2.2.5 - 0 endereçamento ao Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
da Prefeitura Municipal de Crato-CE;
2.2.6 - A identificação precisa e completa do autor e seu representante 
legal (acompanhado dos documentos comprobatórios) se for o caso, contendo
o nome, prenome, estado civil, profissão, domicílio, número do documento 
de identificação, devidamente datada, assinada e protocolada na sede da 
Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura de Crato-CE, dentro do 
prazo editalício;
2.2.7 - 0 fato e o fundamento jurídico de seu pedido, indicando quais os 
itens ou subitens discutidos;
2.2.8 - O pedido, com suas especificações;
2.2.9 - Caberá ao Presidente da Comissão Permanente de Licitação decidir 
sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.
2.2.10 - A resposta do Município de Crato, será disponibilizada a todos 
os interessados mediante publicação do extrato resumido do ato no DOM e 
afixação de cópia da íntegra do ato proferido pela administração no 
flanelógrafo da Prefeitura Municipal de Crato-CE, constituirá aditamento 
a estas Instruções.
2.2.11 - 0 aditamento prevalecerá sempre em relação ao que for aditado.
2.2.12 - Acolhida a petição de impugnação contra o ato convocatório que 
importe em modificação dos termos do edital será designada nova data para 
a realização do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração 
não afetar a formulação das piopostas.

2.3 - DO CREDENCIAMENTO
2.3.1 - Cada licitante deverá apresentar-se com apenas um representante 
que, devidamente munido de documentação hábil de credenciamento, será o 
único admitido a intervir } nas fases do procedimento licitatório, 
respondendo, assim, para todojs os efeitos, por sua representada, devendo 
ainda, no ato da entrega£ dos envelopes apresentar os seguintes 
documentos:
a) Documento de identificação de fé pública com fotografia, expedido por 
órgão oficial;
b) Procuração pública ou particular especifica para a presente licitação,
acompanhado do Ato constitutfvo, estatuto ou contrato social em vigor, 
acompanhado de todos os aditfivos, ou se for o caso do último aditivo 
consolidado, devidamente refjistrados; Em se tratando de procuração 
particular, esta deverá vir com firma reconhecida em Cartório.
c) Quando o representante for titular ou sócio da empresa deverá 
apresentar o Ato constitutifo, estatuto ou contrato social em vigor, 
acompanhado de todos os adijpivos, ou se for o caso o último aditivo 
consolidado, devidamente regiàtrados, comprovando tal condição.
2.3.2 - A não-apresentação oti incorreção dos documentos de que trata o 
subitem anterior não implicará na impossibilidade de participação da 
licitante, mas impedirá o representante de se manifestar e responder pela 
mesma.
2.4- Todos os documentos necessários à participação na presente fase 
deverão ser apresentados em| original, cópia autenticada por cartório
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competente, publicação em Grjgão Oficial ou autenticada pela Comissão 
Permanente de Licitação.
2.5 - Os interessados em parjticipar do presente processo que desejarem 
realizar apenas a entrega dos envelopes, poderão protocolar os envelopes 
junto à Comissão Permanente d^ Licitação do Município de Crato, devendo o 
responsável no ato da erjitrega apresentar Documento oficial de 
identificação com foto.
2.6 - Os proponentes interessados na participação do presente processo 
deverão levar em conta os preços estimados para a contratação.

3 - DA HABILITAÇÃO
3.1 - A fase de habilitação ■ consiste na apresentação de documentos de 
forma a comprovar a regularidade da proponente, conforme regulamenta o 
Art. 27 da Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada.
3.2 - Para se habilitarem nesta licitação as licitantes deverão 
apresentar envelope fechado, tendo no frontispício os seguintes dizeres:

À
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATO/'CE 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N° __________ ____________
ENVELOPE "A" - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
RAZÃO SOCIAL:
3.3 - 0 envelope "A" deverá ,;onter os documentos a seguir relacionados, 
todos perfeitamente legíveis, »dentro de seus prazos e validade para o dia 
e horário indicados no Preâmbulo do edital.
3.4 - CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL - CRC, expedido pela Prefeitura 
Municipal de Crato/CE, dentro da sua validade, ou comprovante emitido 
pela Prefeitura Municipal de Crato/CE de que atendeu a todos os 
requisitos para cadastramento, até o terceiro dia anterior à data do 
recebimento das propostas.

3.5. HABILITAÇÃO JURÍDICA:
3.5.1 - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 
devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no 
caso de sociedades por ações, acompanhada de documentos de eleição de 
seus administradores;
3.5.2 - Registro comercial, nó caso de empresa individual;
3.5.3 - Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, 
acompanhada de prova da diretcjria em exercício;
3.5.4 - Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade 
estrangeira em funcionamento íno País, e ato de registro ou autorização 
para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade 
assim o exigir;
3.5.5 - Cópia autenticada dos documentos de identidade e CPF do(s) 
sõcio(s) administrador(es).

3.6. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
3.6.1 - Prova de inscrição |no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 
(CNPJ);
3.6.2 - Prova de inscrição {no cadastro de contribuintes estadual ou 
municipal, conforme o caso, relativo ao domicílio ou sede do licitante, 
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
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3.6.3. Prova de Regularidade| relativa aos Tributos Federais e Dívida 
Ativa da União, inclusive ccfntribuições sociais, com base na Portaria 
Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 02/10/2014;
3.6.4. Prova de Regularidade: relativa à Fazenda Estadual do domicílio ou 
sede da licitante;
3.6.5. Prova de Regularidade ifelativa à Fazenda Municipal do domicílio ou 
sede da licitante;
3.6.6. Prova de regularidade frelativa ao Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço (FGTS);
3.6.7 - Prova de Inexistênciá: de débitos inadimplidos perante a justiça 
do trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa, nos termos do 
Titulo VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto- 
Lei no 5.452, de Io de maio de 1943.
3.6.8 - As Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte (ME ou EPP) , nos 
termos da Lei Complementar n° 123/2006 e Lei 147/2014 e suas alterações 
posteriores, que pretendam gozar dos benefícios previstos na referida 
Lei, deverão apresentar declaração de que cumprem plenamente os 
requisitos para classificação como tal, nos termos do art. 3o do referido 
diploma legal, ressaltando, ainda, que não se enquadram nas disposições 
constantes do § 4°, do artigo 3° da Lei Complementar 123/2006.
3.6.9 - As Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP) deverão 
apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 
REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA, mesmo que esta apresente alguma 
restrição.
3.6.10 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e 
trabalhista, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo 
inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o 
vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da 
administração pública, para a regularização da documentação, pagamento ou 
parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões negativas ou 
positivas com efeito de certidão negativa.
3.6.11 - A não-regularização da documentação, no prazo estabelecido, 
implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas no art. 81, da Lei no 8.666/93, sendo facultado a convocação 
dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou a revogação 
da licitação, conforme o casoi

3.7 - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA
3.7.1 - Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício 
social, já exigível e apresentado na forma da lei, que comprovem a boa 
situação financeira da empresf - vedada a sua substituição por balancetes 
ou balanços provisórios - pddendo ser atualizados por índices oficiais 
quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da 
proposta, devidamente assinacjbs por contabilista registrado no CRC, bem 
como por sócio, gerente ouí diretor, registrado no órgão competente, 
devidamente averbados na Juntja Comercial da sede ou domicílio da empresa 
ou em outro órgão equivalente i
3.7.2 - Certidão negativa ide falência ou concordata expedida pelo 
distribuidor da sede da pessof. jurídica.
3.7.3- Garantia nas mesmas modalidades e critérios previstos no caput e §
Io do Art. 56 da Lei n° 8.66jj6/93, limitada a 1% (um por cento) do valor 
estimado do objeto da contratação, correspondente a R$ 3.020,00 (três mil 
e vinte reais).
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3.7.3.1 - A licitante poderá optar por uma das seguintes modalidades de 
garantia: caução em dinheiro, títulos da dívida pública, seguro garantia, 
ou por fiança bancária;
3.7.3.1.1 - Caso a modalidade de garantia escolhida seja a caução em 
dinheiro, o licitante deverá realizar depósito em conta bancária 
específica do município. As informações sobre número da conta corrente e 
agência bancária, será concedida pela Secretaria de Finanças e 
Planejamento do Município de Crato/CE, sito no Largo Júlio Saraiva, s/n, 
Centro, Crato-CE.
3.7.3.2 - Caso a modalidadei de garantia recair em títulos da dívida 
pública, estes deverão vir acompanhados de laudo de autenticidade e de 
laudo de valor atribuído aos títulos, com valores atualizados expedidos 
pela Comissão de Valores Mobiliários do Banco Central do Brasil, há no 
máximo um ano, a ser contado do dia da abertura do certame;
3.7.3.3 - Caso a modalidade de garantia escolhida seja a fiança bancária,
o licitante entregará o documento no original fornecido pela instituição 
que a concede, do qual deverá obrigatoriamente, constar:
3.7.3.3.1 - Beneficiário: PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATO.
3.7.3.3.2 - Objeto: Garantia da participação na TOMADA DE PREÇOS N° -----

3.7.3.3.3 - Valor: 1% (um por cento) do valor estimado;
3.7.3.3.4 - Prazo de validade:; 12 0 (cento e vinte) dias.
3.7.3.4 - Caso a modalidade de garantia seja seguro-garantia, o licitante 
deverá fazer a comprovação da apólice ou de documento hábil expedido pela 
seguradora, cuja vigência será de, no mínimo, 120 (cento e vinte) dias 
contados a partir da data do recebimento dos envelopes;
3.7.3.5 - A liberação de qualquer das garantias somente será feita, para 
o(s) licitante(s) inabilitado(s), após concluída a fase de habilitação, 
e, para os demais, somente : após o encerramento de todo o processo 
licitatório;
3.7.3.6 - A garantia da proposta poderá ser executada;
a) se o licitante retirar su|a proposta comercial durante o prazo de 
validade da mesma;
b) se o licitante não firmar o| contrato;
c) se o licitante não fornecer a Garantia Contratual.

3.8 - RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:
3.8.1. Comprovação de aptidãcí para desempenho de atividade pertinente e 
compatível com o objeto da fresente licitação, através de atestado ou 
declaração, emitido para a errípresa prestadora dos serviços, fornecido (a) 
por pessoa jurídica de direitd público, devendo identificar:
a) qual(is) o(s) serviço(s) prestado(s);
b) o(s) prazo(s) de duração dd(s) serviço(s) prestado(s).
3.8.2. Comprovação de que a !licitante possui em seu quadro permanente 
profissional de nível supericjr, 01 administrador e 01 engenheiro civil, 
devidamente registrados no respectivo conselho de classe competente. A 
referida comprovação deverá ser acompanhada de declaração formal, 
assinada pelo profissional, <jue se compromete a participar da execução 
dos serviços. A presente declaração poderá ser dispensada caso o 
profissional seja sócio da emjjxesa.
a) a comprovação do vínculo a4 quadro permanente poderá ser:
I - Para sócio, por meio do cd-ntrato social;
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II - Para diretor, mediante ;aj apresentação da ata de eleição e posse da 
atual diretoria, devidamente registrada junto ao órgão competente;
III - Se contratado, mediant^ apresentação da carteira de trabalho ou 
contrato de prestação de serviços.
3.8.3. Registro da licitai|te, na entidade profissional competente: 
Conselho Regional de Administrjação - CRA.
3.8.4. EQUIPE TÉCNICA:
a) 01 (um) profissional de fnível superior, na área administração de 
empresas, devidamente reconhefido pela entidade profissional competente, 
com experiência comprovada na jãrea de administração.
a.l) Faz-se necessário o profissional supra, qualificado e registrado, no 
Conselho Regional de Administjação, tendo em vista que o serviço demanda 
domínio do processo administrativo federal e estadual, para que se possa 
colecionar os devidos documenéos aos autos processuais, seja de aprovação 
de projetos, aprovação de prestação de contas, aprovação de diligências 
etc., bem como a interlocuçãofcom diversos atores.
b) 01 (um) profissional de kiível superior, na área Engenharia Civil, 
devidamente reconhecido pelà entidade profissional competente, com 
experiência comprovada na ifrea de engenharia. b.l) Justifica-se a 
imprescindibilidade do engenheiro civil, haja vista o grande volume de 
obras e edificações que a necessidade deste, devidamente 
capacitado, com exigência de] Certidões de Acervo Técnico - CATs, para 
desempenhar os serviços demafidados, com relação a análise dos projetos 
básicos e, quando da execuçãcf, das planilhas de medições para efeito de 
pagamentos. Tal atividade fmmenta a segurança e a eficiência dos 
processos relacionados as obràs públicas municipais, as quais representam 
volume significativo de recuráos.

3.9 - OUTROS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
3.9.1 - Declaração de que, * em cumprimento ao estabelecido na Lei n° 
9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, 
do artigo 7o, da Constituição Federal, não emprega menores de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega 
menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de 
aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme modelo (ANEXO IV) 
constante dos Anexos deste edital;
3.9.2 - Declaração expressa de integral concordância com os termos deste 
edital e seus anexos, conforme modelo (ANEXO IV) constante dos Anexos 
deste edital;
3.9.3 - Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato 
superveniente impeditivo da habilitação, ficando ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, (art.32, §2°, da Lei 
n. ° 8.666/93), conforme modelo (ANEXO IV) constante dos Anexos deste 
edital;
3.9.4 - Declaração de Víncfulo Familiar, conforme modelo (ANEXO IV) 
constante dos Anexos deste edjLtal;
3.9.5 - Declaração de Vínculo Empregatício, conforme modelo (ANEXO IV) 
constante dos Anexos deste edÜtal;
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3.10 - Os licitantes que Apresentarem documentos de habilitação em 
desacordo com as descrições anteriores serão eliminados e não 
participarão da fase subsequente do processo licitatório.
3.11 - Todos os documentos necessários à participação na presente fase 
deverão ser apresentados em I original, cópia autenticada por cartório 
competente, publicação em Óifgão Oficial ou autenticada pela Comissão 
Permanente de Licitação medianfte apresentação dos originais.
3.11.1 - A documentação apresèntada integrará os autos do processo e não 
será devolvida.
3.11.2 - Cada face de documènto reproduzida deverá corresponder a uma 
autenticação, ainda que diverèas reproduções sejam feitas na mesma folha, 
todos perfeitamente legíveis.
3.11.3 - Caso na autenticação» conste expressamente que a mesma se refere 
ao verso e ao anverso do documento, a exigência referente à autenticação 
de todas as faces do documento fica sem validade.
3.12 - Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, 
discos magnéticos, filmes ou cópias em fac-símile, mesmo autenticadas, 
admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas como 
forma de ilustração das propostas de preço.
3.13 - Os documentos necessários à participação na presente licitação, 
compreendendo os documentos referentes à habilitação, à proposta de preço 
e seus anexos, deverão ser apresentados no idioma oficial do Brasil.
3.14 - Quaisquer documentos necessários à participação no presente 
certame licitatório, apresentados em língua estrangeira, deverão ser 
autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos para o idioma 
oficial do Brasil, por tradutor juramentado.
3.15 - Caso o documento apresentado seja expedido por instituição que 
regulamente a disponibilização do documento pela Internet, a CPL poderá 
verificar a autenticidade do mesmo através de consulta eletrônica.
3.15.1 - Caso o documento apresentado seja expedido por instituição 
pública que esteja com seu funcionamento paralisado no dia de recebimento 
dos envelopes, a licitante deverá, sob pena de ser inabilitada, 
apresentar o referido documento constando o termo final de seu período de 
validade coincidindo com o período da paralisação e deverá, quando do 
término da paralisação, sob pena de ser inabilitada supervenientemente, 
levar o documento à CPL nas condições de autenticação exigidas por este 
edital, para que seja apensado ao processo de licitação. Caso o processo 
já tenha sido enviado ao órgão de origem da licitação, deverá a licitante 
levá-lo a esta instituição para que o mesmo se proceda.
3.16 - As certidões exigidas para habilitação, quando não contiverem 
prazo de validade expressamente determinado, não poderão ter suas datas 
de expedição superiores a 3 0 (trinta) dias anteriores â data de abertura 
da presente licitação.
3.17 - Os documentos apresexítados, cópias ou originais, deverão conter 
todas as informações de seu bojo legíveis e inteligíveis, sob pena de 
serem desconsiderados pela Coifissão Permanente de Licitação.
3.18 - Os licitantes que Apresentarem documentos de habilitação em 
desacordo com as descrições anteriores serão eliminados e não 
participarão da fase subseqüente do processo licitatório.
3.19 - Somente será aceito o pocumento acondicionado no envelope "A", não 
sendo admitido posteriormente o recebimento de qualquer outro documento, 
nem permitido à licitante fazer qualquer adendo em documento entregue à 
CPL.

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
Palácio Alexandre Arraes Largo J flio  Saraiva, S/N - Centro - CEP: 63.100-347 - Crato, Ceará, Brasil

Telefone: 1 55 (88) 3521-96001 www.crato.oe.gov.br

http://www.crato.oe.gov.br


3.20 - A CPL poderá, também, solicitar original de documento já 
autenticado, para fim de j -\ferificação, sendo a empresa obrigada a 
apresentá-lo no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas contados a 
partir da solicitação, sob pénja de, não o fazendo, ser inabilitada.
3.21 - A solicitação feita 4urante a sessão de habilitação deverá ser 
registrada em Ata. : f

4 - DA PROPOSTA DE PREÇO
4.1- A licitante deverá entregar à Comissão Permanente de Licitação, 
juntamente com os envelopes óbntendo os Documentos de Habilitação, até a 
hora e dia previstos neste Sdital, as PROPOSTAS DE PREÇOS devendo ser 
confeccionada no mínimo em 01 (uma) via, em envelope fechado e opaco, 
rubricado no fecho, contendo ria parte externa os seguintes dizeres:

À
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATO/CE 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N° __________ ________
ENVELOPE "B" - PROPOSTA DE PREÇOS 
RAZÃO SOCIAL:

4.2 - Na proposta de preços deverá constar os seguintes dados:
a) Os serviços a serem prestados, conforme Projeto Básico;
b) Os preços unitários e totais em algarismos de cada item cotado, e o 
valor global da proposta em algarismos e por extenso.
c) Prazo de validade da Proposta, que será de, no mínimo, 60 (sessenta) 
dias;
d) O objeto contratual deverá ser executado em conformidade com as 
especificações estabelecidas no Projeto Básico, iniciando os serviços no 
prazo máximo de 02 (dois) dias, contados a partir do recebimento da Ordem 
de Serviços pela contratada no local definido pela contratante.
4.3 - Os valores contidos no Projeto Básico serão considerados em moeda 
corrente nacional (REAL) mesmc que não contenham o símbolo da moeda (R$);
4.4 - Os preços constantes das Propostas de Preços da licitante deverão 
conter apenas duas casas decimais após a vírgula, cabendo ao licitante 
proceder ao arredondamento ou desprezar os números após as duas casas 
decimais dos centavos.
4.5 - Ocorrendo discrepância entre os preços unitários e totais, 
prevalecerão os primeiros, devendo a Comissão Permanente de Licitação 
proceder às correções necessárias.
4.6 - Os preços propostos, serão de exclusiva responsabilidade do 
licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração 
dos mesmos, sob alegação de -ejrro, omissão ou qualquer outro argumento não 
previsto em lei.
4.7. Declaração, sob penas da-lei, em especial o art. 299 do Código Penal 
Brasileiro, que a proposta \ apresentada pela empresa proponente para 
participar da licitação que trata o presente edital, foi elaborada de 
maneira independente pela enfpresa proponente, que deverá vir no mesmo 
envelope das propostas conforfie o modelo III, anexo IV;
4.8. Declaração de conformidade de preços praticados, sob as penas da 
Lei, conforme modelo IV, anexo IV.

5 - DOS PROCEDIMENTOS
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5.1 - Os Documentos de Credenèiamento e os envelopes "A" - Documentos de 
Habilitação e "B" - Proposta jde Preços serão recebidos pela Comissão no 
dia, hora e local definidos no preâmbulo deste Edital.
5.2 - Após a Presidente; | da Comissão receber os Documentos de 
Credenciamento e Envelopes "A" e "B" e declarar encerrado o prazo de 
recebimento dos Documentos d4 Credenciamento e Envelopes, nenhum outro 
será recebido e nem serão }: aceitos outros documentos que não os 
existentes nos referidos enveljopes.
5.3 - A Presidente da Comifpsão Permanente de Licitação realizará o 
credenciamento e informará cíos presentes a relação das empresas que 
atenderam aos ditames do presente Edital, e, por conseguinte, estão aptas 
a abertura dos envelopes ciontendo a documentação de habilitação e 
proposta de preços.
5.4 - Em seguida, os licitántes rubricarão os envelopes contendo as 
Propostas de Preços - "B", ficando a comissão em posse dos mesmos até a 
abertura e julgamento respectifvo.
5.5 - Posteriormente, serão abertos os envelopes contendo os documentos 
exigidos para fins de habilitação. A Comissão examinará os aspectos 
relacionados com a suficiência, a formalidade, a idoneidade e a validade 
dos documentos, além de conferir se as cópias porventura apresentadas 
estão devidamente autenticada4-
5.5.1 - Será inabilitada a licitante que deixar de apresentar qualquer um 
dos documentos exigidos no etivelope "A", ou apresentá-los em desacordo 
com as exigências do presente >:Edital.
5.6 - Os documentos de habilitação serão examinados e rubricados pelos 
membros da Comissão Permaneite de Licitação e, em seguida, postos à 
disposição dos prepostos dás licitantes para que os examinem e os 
rubriquem.
5.7 - A CPL examinará possíf/eis apontamentos feitos por prepostos das 
licitantes, manifestando-se s<fbre o seu acatamento ou não.
5.8 - Se presentes os prepostfos das licitantes à sessão, a Presidente da 
CPL fará diretamente a intimação dos atos relacionados com a habilitação 
e inabilitação das licitantes, fundamentando a sua decisão e registrando 
os fatos em ata. Caberá aos prepostos das licitantes declararem intenção 
de interpor recurso, a fim de que conste em ata e seja aberto o prazo 
recursal. Os autos do processo estarão com vista franqueada ao 
interessado na presença da Comissão.
5.9 - Caso não estejam presentes a sessão os prepostos das licitantes, a 
intimação dos atos referidos no item anterior será feita através do meio 
de publicação Oficial do Município, iniciando-se, no dia útil seguinte à 
publicação, o prazo de 05 (cinco) dias úteis previstos em lei para a 
entrega à Comissão das razões de recursos a serem interpostos pelos 
recorrentes. A sessão será suspensa.
5.10 - Decorridos os prazos para apresentação das razões e contrarrazões 
recursais e proferida a decisão sobre os recursos interpostos, a Comissão 
marcará a data e horário em que dará prosseguimento ao procedimento 
licitatório, cuja comunicação às licitantes será feita com a antecedência 
mínima de 24 (vinte e quatro) horas da data marcada, através de 
publicação no quadro de aivisos (f lanelógrafo) e DOM da Prefeitura 
Municipal de Crato/CE.
5.11 - Inexistindo recurso,; fou após proferida a decisão sobre o recurso 
interposto, a Comissão dará |prosseguimento ao procedimento licitatório.
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Inicialmente, será devolvidcf ao preposto da licitante inabilitada, 
mediante recibo, o envelope fejchado que diz conter a Proposta de Preços.
5.12 - Na ausência de qualquer preposto de licitante, a Comissão manterá 
em seu poder o referido envejljbpe, que deverá ser retirado pela licitante 
no prazo de 3 0 (trinta) dias èontados da data referida no aviso que marca 
a data da sessão de prosseguimento do procedimento licitatõrio.
5.13 - Será feita, em seguida? a abertura do Envelope "B". A Comissão 
conferirá se foram entregues no referido envelope a Proposta e demais 
documentos solicitados no itenf 4 deste edital.
5.14 - Em seguida, a Comissjio iniciará o JULGAMENTO das propostas de 
preços. A Comissão examinará; os aspectos formais das propostas. O não 
atendimento às exigências } fixadas neste Edital será motivo de 
DESCLASSIFICAÇÃO da proposta.
5.15 - A Comissão fará, então| o ordenamento das propostas das licitantes 
classificadas pela ordem crescfente dos preços nelas apresentados;
5.16 - Caso duas ou mais licitantes classificadas apresentem suas 
propostas com preços iguais, à Comissão fará sorteio para classificá-las, 
e adotará os procedimentos previstos neste capítulo.
5.17 - Caso a proponente c»pm proposta de preços classificada em 1° 
(primeiro) lugar, não seja Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte 
(EPP), a Comissão procederá dè acordo com os subitens a seguir:
5.17.1 - Fica assegurado, domo critério de desempate o exercício do 
direito de preferência para |a Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno 
Porte (EPP), devendo a licitante estar presente à sessão pública de 
divulgação do julgamento da análise das propostas de preços para poder 
exercer mencionado direito.
5.17.1.1 - Caso haja suspensão da sessão na data inicialmente 
estabelecida, a Comissão marcará previamente nova data de prosseguimento, 
ficando a cargo da licitante a obrigatoriedade de comparecimento para o 
uso deste benefício.
5.17.2 - Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas 
apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais 
ou até 10% (dez por cento) superiores à proposta mais bem classificada.
5.17.3 - Para efeito do disposto no subitem 5.17.2, ocorrendo empate, a 
Comissão procederá da seguinte forma:
a) A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada 
poderá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora 
do certame, situação em que será classificada em primeiro lugar e 
conseqüentemente declarada vencedora do certame.
b) Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno 
porte, na forma da alínea anterior, serão convocadas as remanescentes que 
porventura se enquadrem na hipótese do subitem 5.17.2, na ordem 
classificatória, para o exercício do mesmo direito.
5.17.4 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas 
microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem no intervalo 
estabelecido no subitem 5.17.2, será realizado sorteio entre elas para 
que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar nova proposta de 
preços, que deverá ser registrada em ata.
5.17.5 - Na hipótese de nãofcontratação nos termos previstos no subitem 
acima, o objeto licitadoj será adjudicado em favor da proposta 
originalmente vencedora do certame.
5.17.6 - Ocorrendo a situaçãjo prevista no subitem 5.17.3, a microempresa 
ou empresa de pequeno port^ mais bem classificada será convocada para
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apresentar nova proposta de preços após solicitação da Comissão. Todos os 
atos deverão constar da ata dos trabalhos.
5.17.7 -A Comissão, após os procedimentos previstos nos itens anteriores 
deste capítulo, suspenderá a {sessão a fim de que seja lavrada Ata a ser 
assinada pelos membros da Coiàissão e pelos prepostos dos licitantes que 
participam da licitação.
5.17.8 - Se presentes os prepjostos das licitantes à sessão, a Presidente 
da Comissão fará diretamente a intimação dos atos relacionados com o 
julgamento das propostas, fundamentando a sua decisão e registrando os 
atos em ata. Caberá aos prepdstos das licitantes se manifestarem sobre a 
intenção de interpor ou não tecurso, a fim de que conste em ata e seja 
aberto o prazo recursal. §)s autos do processo estarão com vista 
franqueada ao interessado ou Interessados na presença da Comissão.
5.17.9 - Caso os prepostos da£ licitantes não estejam presentes à sessão, 
a intimação dos atos referidos no item anterior será feita através de 
publicação no quadro de avisos (flanelógrafo) e DOM da Prefeitura 
Municipal de Crato/CE, iniciaâdo-se, no dia útil seguinte à publicação, o 
prazo de 05 (cinco) dias úteis previsto em lei para a entrega à Comissão 
das razões de recursos a seiem interpostos pelos recorrentes. A sessão 
será suspensa.
5.17.10 - As dúvidas que surgirem durante as reuniões serão esclarecidas 
pela Presidente da Comissão, na presença dos prepostos das licitantes.
5.17.11 - À Comissão é assegurado o direito de suspender qualquer sessão 
e marcar seu reinicio para outra ocasião, fazendo constar esta decisão da 
Ata dos trabalhos. No caso, os envelopes ainda não abertos deverão ser 
rubricados pelos membros e pelos licitantes interessados.
5.17.12 - A Comissão poderá, para analisar os Documentos de Habilitação e 
as Propostas, solicitar pareceres técnicos e suspender a sessão para 
realizar diligências a fim de obter melhores subsídios para as suas 
decisões.
5.17.13 - Todos os documentos ficam sob a guarda da Comissão Permanente 
de Licitação, até a conclusão do procedimento.
5.17.14 - No caso de decretação de feriado que coincida com a data 
designada para entrega dos envelopes "A" e "B" e suas aberturas, esta 
licitação se realizará no primeiro dia útil subseqüente, na mesma hora e 
mesmo local, podendo, no entanto, a Comissão definir outra data, horário 
e até local, fazendo a publicação e divulgação na mesma forma do início.
5.17.15 - A Comissão não considerará qualquer oferta de vantagens não 
prevista neste Edital, nem preço ou vantagem baseada nas propostas das 
demais licitantes.
5.17.16 - Ocorrendo discrepância entre qualquer preço numérico ou por 
extenso, prevalecerá este último.
5.17.17 - Quando todas as licitantes forem inabilitadas ou todas as 
propostas forem desclassificadas, em não havendo intenção de interposição 
de recurso por parte de licitante, a Comissão poderá fixar às licitantes 
prazo de 08 (oito) dias úteiá; para a apresentação de nova documentação ou 
de outras propostas.
5.17.18 - Após concluída a fase de habilitação e abertos os envelopes 
contendo as Propostas, não cabe desclassificar a proposta por motivo 
relacionado com a habilitaçãcf, salvo em razão de fato superveniente ou só 
conhecido após o julgamento. [

6 - DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
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6.1 - A Homologação desta licitação e a Adjudicação do seu objeto em 
favor da licitante cuja propojsta de preços seja classificada em primeiro 
lugar são da competência da Unidade Administrativa Gestora.
6.2 - A autoridade competent*! se reserva o direito de não homologar e 
revogar a presente licitação, { por razões de interesse público decorrente 
de fato superveniente devidamente comprovado, mediante parecer escrito e 
fundamentado sem que caiba às licitantes direito à indenização.

7 - DO CONTRATO E DA GARANTIA CONTRATUAL
7.1 - O Município de Crato, através da Unidade Administrativa 
solicitante, e a licitante vencedora desta licitação, assinarão contrato, 
no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data da convocação para 
este fim expedida pela Prefeitura Municipal sob pena de decair do direito 
à contratação e sujeitar-se às multas e sanções especificadas na Lei 
8.666/93 e alterações posteriores e neste edital.
7.2 - A recusa injustificada da licitante vencedora em assinar o 
Contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente dentro do prazo 
estabelecido pelo órgão contratante caracteriza o descumprimento total da 
obrigação assumida, sujeitanco-a a multa de 10% (dez por cento) sobre o 
valor do serviço constante de sua proposta de preços.
7.3 - A execução do Contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 
representante da contratante especialmente designado.
7.3.1 - O representante da contratante anotará em registro próprio todas 
as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando o 
que for necessário à regularisação das faltas ou defeitos observados.
7.3.2 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do 
representante deverão ser solicitadas aos seus superiores em tempo hábil 
para a adoção das medidas convenientes.
7.4 - A Contratada deverá indicar preposto(s), aceito pela contratante, 
para representá-lo na execução do contrato.
7.4.1 - Fica a contratada na obrigação de manter, durante toda a execução 
do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
7.5 - A Contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do 
contrato.
7.6 - A contratada tem por obrigação cumprir todos as exigências 
estabelecidas no item 13 (treze) do Projeto Básico.
7.7 - O contrato terá vigência por 24 (vinte e quatro) meses, contados a 
partir da data da assinatura do contrato, podendo ser prorrogado nos 
termos do artigo 57, inciso II, da Lei Federal n° 8.666/93.
7.8 - A prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e 
previamente autorizada pela contratante.
7.9 - Constituem motivo para-a rescisão do contrato, independentemente de 
interpelação judicial ou extrajudicial e sem que caiba à Contratada 
direito à indenização, de qualquer natureza, ocorrendo quaisquer das 
seguintes situações:
a) não cumprimento ou cumprimento irregular das cláusulas contratuais ou 
da legislação vigente;
b) lentidão na execução dos serviços, levando a contratante a presumir 
pela não conclusão dos mesmod nos prazos estipulados;
c) cometimento reiterado de erros na execução dos serviços;

PROCURADORIA GERAL 00  MUNICÍPIO
Palácio Alexandre Ârra as Largo íúlio Saraiva, S/N - Centro - CEP: 63.100-347 -  Crato, Ceará, Brasil 

Telefonei* 55 (88) 3521-9600 i www.crato.ce.gov.br

http://www.crato.ce.gov.br


SETOR DE UCITACÕFS

PROCURADORIA
G ERAL DO MUNICÍPIO

PREFEITURA DOCRATO
d) falência, recuperação judicial ou dissolução da licitante ou 
insolvência de seus sócios, gefrentes ou diretores,-
e) alteração social ou a mòcjificação da finalidade ou de estrutura da 
empresa, que prejudique a execfução do contrato;
f) razões de interesse público, de alta relevância de amplo conhecimento, 
justificados e determinados pela contratante;
g) o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela 
contratante, decorrentes da eíxecução do serviço, ou parcelas destes, já 
recebidos ou executados, sajvo em caso de calamidade pública, grave 
perturbação da ordem interna <+iu guerra, assegurado à Contratada o direito 
de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja 
normalizada a situação;
7.10 - A rescisão amigável do contrato, por acordo entre as partes, 
deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada do Ordenador 
de Despesas.
7.11 - É facultada à unidade administrativa solicitante, quando o 
convocado não assinar termcj do contrato no prazo e nas condições 
estabelecidas neste Edital, convocar os licitantes remanescentes, na 
ordem de classificação, paia fazê-lo em igual prazo e nas mesmas 
condições propostas pelo priimeiro classificado, inclusive quanto aos 
preços atualizados, de confc rmidade com este Edital, ou revogar esta 
licitação.
7.12 - O prazo de início da; execução dos serviços é de 02 (dois) dias 
após o recebimento da ORDEM EE SERVIÇOS contados a partir do recebimento 
da Ordem de Serviços pela empresa contratada;
7.13 - O licitante vencedor da presente licitação, a critério da 
Contratante, se obriga a prestar garantia numa das modalidades abaixo, 
nos termos da Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores:
a) Caução em dinheiro;
b) Seguro-garantia;
c) Fiança bancária;
d) Títulos da Dívida Pública, atendidos os requisitos anteriormente 
fixados.
7.14 - A garantia será de 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato.
7.15 - A liberação ou a restituição da garantia será realizada após a 
execução da prestação a que se refere o instrumento contratual, nos 
termos do parágrafo 4° do artigo 56 do citado diploma legal;
7.16 - Em se tratando de garantia prestada através de caução em dinheiro, 
em conta específica, a mesma será devolvida monetariamente, nos termos do 
parágrafo 4o do artigo 56 da Lei n.° 8.666/93, e suas alterações 
posteriores;
7.17 - A garantia prestada pelo licitante vencedor somente será liberada 
depois de certificado, pela: Contratante, que o objeto contratado foi 
totalmente realizado a contento;
7.18- A liberação da garantia será procedida no prazo de até 10 (dez) 
dias contados do recebimento do pedido formulado, por escrito, pelo 
contratado.

8 - DA FONTE DE RECURSOS
8.1 - A despesa decorrente desta licitação cujo valor estimado é de R$ 
302.000,04(trezentos e dois mil e quatro centavos), correrá à conta dos 
recursos oriundos do Município de Crato/CE, nas seguintes dotações 
orçamentárias: Secretaria Municipal de Finanças e Planejamento - Dotação
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Orçamentária: 0601. 04 .123 . 0022;. 2 . 015 . Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 - 
Outros Serviços de Terceiros 4 Pessoa Jurídica.

9 - DA FORMALIZAÇÃO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL
9.1 - As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas 
por termo de contrato espècífico, celebrado entre o Município do 
Crato/CE, através da Secretafria Municipal de Finanças e Planejamento, 
representada pelo seu Ordenadlor de Despesa, e o licitante vencedor, que 
observará os termos da Lei A. ° 8.666/93, deste edital e demais normas 
pertinentes. j
9.1.1 - Integra o presente iàstrumento (ANEXO II) a minuta do termo de 
contrato a ser celebrado.
9.1.2 - Os licitantes, além dás obrigações resultantes da observância da 
Legislação aplicável, deverãorobedecer às disposições elencadas na minuta 
do Termo de Contrato - Anexa a este edital.
9.2 - Homologada a licitaçãè pela autoridade competente, a Secretaria 
Municipal de Finanças e Planejamento, poderá emitir o correspondente 
Instrumento Contratual para é Licitante Vencedor visando à formalização 
dos vínculos contratuais, nos :termos da Minuta que integra este Edital.
9.2.1 - O Licitante Vencedor'terá o prazo de 05 (cinco) dias, contado a 
partir da convocação, para {formalizar o Instrumento Contratual. Este 
prazo poderá ser prorrogado ufia vez, por igual período, quando solicitado 
pelo Licitante Vencedor duranfe o seu transcurso e desde que ocorra justo 
motivo aceito pela Unidade Adilinistrativa Gestora.
9.2.2 - A recusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora 
de não formalizar o Instrttmento Contratual, no prazo estabelecido, 
sujeitará a Licitante à aplicação das penalidades previstas neste Edital.
9.2.3 - Se o licitante vencedor não assinar o Termo de Contrato no prazo 
estabelecido é facultado à administração municipal convocar os licitantes 
remanescentes, respeitada a ordem de classificação final das propostas, 
para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo 
primeiro classificado, inclusive quanto aos preços.
9.3 - Incumbirá à administração providenciar a publicação do extrato do 
Contrato no quadro de avisos (flanelógrafo) da Prefeitura Municipal de 
Crato/CE e órgãos de divulgação oficial, até o 5° (quinto) dia útil ao de 
sua assinatura. O mesmo procedimento se adotará com relação aos possíveis 
termos aditivos.
9.4 - O Termo de Contrato só poderá ser alterado em conformidade com o 
disposto no artigo 65 da Lei n.° 8.666/93.
9,5. Os serviços licitados deverão ser iniciados no prazo máximo de 05 
(cinco) dias a contar do recebimento da ORDEM DE SERVIÇOS pela empresa, 
no local definido pela Secretaria Municipal de Finanças e Planejamento, 
observando rigorosamente as especificações contidas no termo de 
referencia, nos anexos, no fcontrato e disposições constantes de sua 
proposta.
9.6 - O Contrato poderáf ser rescindido, ainda, pelos motivos 
especificados nos artigos 7*7 e 78 da Lei n. ° 8.666/93 e nas formas 
previstas nos artigos 79 e 80 da mesma lei e suas alterações posteriores.
9.7 - A Gestão do Contrato feerá exercida pela Sra. Rachel Alves Gomes, 
inscrita no CPF N° 346.747 .{723-20, o qual deverá exercer em toda sua 
plenitude a ação de que trataja Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada.

10 - DOS ACRÉSCIMOS E/OU SUPRESSÕES AO CONTRATO
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10.1 - À Contratante caberá o direito de promover acréscimos ou 
supressões nos serviços, que se fizerem necessários, até o limite 
correspondente a 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do 
contrato, mantendo-se as demais condições do contrato nos termos do art. 
65, parágrafo Io, da Lei n° 8.{6 6 6/9 3 .

11 - DOS PAGAMENTOS
11.1 - Os pagamentos serãoi efetuados pela tesouraria da Prefeitura 
Municipal de Crato a entrega Idos seguintes documentos, que serão retidos 
pela contratante.
a) nota fiscal / acompanfiada das Certidões Federais, Estaduais, 
Municipais, FGTS e CNDT;
11.2 - Efetuar o pagamento; f. Contratada, no prazo máximo de 10 (dez) 
dias, após o cumprimento dé|s formalidades legais, de acordo com as 
condições de preço e prazo festabelecidos no presente instrumento, bem 
como prorrogar prazos e apliçár sanções, se for o caso;
11.3 - A Contratante, no atcf do pagamento, fará a retenção do Imposto 
Sobre Serviços incidente isobre o valor da Nota Fiscal/Fatura, 
responsabilizando-se pelos Recolhimentos à Secretaria de Finanças e 
Planejamento do Município dos valores efetivamente retidos.
11.4 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a 
Contratada não tenha concorifido de alguma forma para tanto, o valor 
devido deverá ser acrescido df encargos moratórios proporcionais aos dias 
de atraso, apurados desde a-. <|ata limite prevista para o pagamento até a 
data do efetivo pagamento, aplicando-se a seguinte fórmula:
EM = I x N x VP
EM = Encargos Moratórios a jserem acrescidos ao valor originariamente 
devido
I = índice de atualização fihènceira, calculado segundo a fórmula:
I = (Tx / 100)

365
Tx = IPCA (IBGE)
N = Número de dias entre a dajta limite prevista para o pagamento e a data
do efetivo pagamento
VP = Valor da Parcela em atraào

12 - DOS RECURSOS
12.1 - Das decisões proferidas pela Comissão Permanente de Licitação 
caberão recursos no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da intimação 
do ato.
12.2 - Os recursos deverão ser dirigidos à Comissão Permanente de 
Licitação, interpostos mediante petição datilografada, devidamente 
arrazoada subscrita pelo representante legal da recorrente, que 
comprovará sua condição como tal.
12.3 - Os recursos relacionados com a habilitação e inabilitação da 
licitante e com o julgamento das propostas deverão ser entregues à 
Presidente ou a um dos Membros da Comissão Permanente de Licitação da 
Prefeitura Municipal de Cratf>, no devido prazo, não sendo conhecidos os 
interpostos fora dele.
12.4 - Interposto, o recurso será comunicado aos demais licitantes, que 
poderão impugná-los no prazo lie 05 (cinco) dias úteis.
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12.5 - Decidido o recurso pela Comissão, sem provimento, deverá ser 
enviado, devidamente informaçkf, à Unidade Administrativa solicitante, que 
proferirá sua decisão.
12.6 - Nenhum prazo se inicia ou corre sem que os autos do processo 
estejam com vistas franqueadas) aos interessados.
12.7 - Na contagem dos prazos excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á
0 do vencimento, e considerànf-se-ão os dias consecutivos, exceto quando 
for explicitamente disposto énfc contrário.

13 - DAS PENALIDADES E DAS SANÇÕES
13.1 - A licitante que convoeada para assinar o instrumento de contrato 
se recusar a fazê-lo dentro do prazo previsto nesta TOMADA DE PREÇOS, sem 
motivo justificado aceito peia contratante, estará sujeita ã suspensão 
temporária de participação em licitação promovida pelos órgãos do 
Município de Crato, pelo prazo de 02 (dois) anos.
13.2 - O atraso injustificado na execução dos serviços do contrato 
sujeitará a Contratada à multa de mora prevista no presente Edital, 
podendo a contratante rescindir unilateralmente o contrato. À Contratada 
será aplicada, ainda, a pena de SUSPENSÃO de participação em licitação 
promovida pelos órgãos do Município de Crato/CE, pelo prazo de 02 (dois) 
anos, período durante o qual estará impedida de contratar com o Município 
de Crato/CE.
13.3 - Em caso de reincidência, a licitante/contratada será declarada 
inidônea para licitar e contratar com o Município de Crato/CE.
13.4 - As sanções previstas neste Edital serão aplicadas pela contratante 
à licitante vencedora desta licitação ou à Contratada, facultada a defesa 
prévia da interessada nos seguintes prazos:
13.4.1 - de 05 (cinco) dias úteis, nos casos de ADVERTÊNCIA e de 
SUSPENSÃO;
13.4.2 - de 10 (dez) dias, nos casos de DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE PARA 
LICITAR OU CONTRATAR COM O MUNICÍPIO DE CRATO/CE.
13.5 - As sanções de ADVERTÊNCIA, SUSPENSÃO e DECLARAÇÃO DE INDONEIDADE 
PARA LICITAR OU CONTRATAR COM 0 MUNICÍPIO DE CRATO/CE poderão ser 
aplicadas juntamente com as de MULTA prevista neste Edital;
13.6 - As sanções de SUSPENSÃO e de DECLARAÇÃO DE INDONEIDADE PARA 
LICITAR E CONTRATAR COM O MUNICÍPIO DE CRATO/CE poderão também ser 
aplicadas às licitantes ou aos profissionais que, em razão dos contratos 
firmados com qualquer órgão da Administração Pública Federal, Estadual e 
Municipal:
1 - tenha(m) sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios 
dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;
II - tenha(m) praticados atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da 
licitação;
III - demonstre(m) não possuir idoneidade para contratar com a 
Administração Pública em virtude de atos ilícitos praticados.
13.7 - Somente após a Contratada ressarcir o Município de Crato/CE pelos 
prejuízos causados e após deÇorrído o prazo de SUSPENSÃO aplicado é que 
poderá ser promovida a reSülilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a sanção.
13.8 - A declaração de ido^idade ê da competência exclusiva da Unidade 
Administrativa Gestora.
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14 - DA TENTATIVA DE FRAUDE E FRUSTAÇÃO DOS ATOS DO PROCESSO E DEMAIS 
DITAMES LEGAIS
14.1 - A tentativa de fraude ou frustração dos atos e ações a serem 
realizados por parte dos pjròponentes, a qualquer momento do presente 
processo, poderá caracterizar o enquadramento dos mesmos nas sanções dos 
crimes e penas previstas doj krt. 90, Art. 93 e Art. 96 da Lei Federal 
8.666/93, e, sendo necessáric|, ainda, abertura e instauração do devido 
processo administrativo pa[r|i a averiguação e apuração dos fatos 
ocorridos, de forma a apliÇação das devidas penalidades e punições 
cabíveis.
14.2 - É facultada à Comissão Permanente de Licitação, em qualquer 
ausência ou omissão quanto! às instruções e ditames deste edital, a 
aplicação das normas, instrúmtentos e demais fontes legais do ordenamento 
jurídico brasileiro.

15 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS i
15.1 - As informações sobre; esta licitação podem ser obtidas junto à 
Comissão Permanente de Licitação do Município de Crato, no Largo Júlio 
Saraiva, s/n, Crato-CE de sfeljunda a sexta-feira, no horário de 08h00min 
às 17h00min.
15.2 - Sem que caiba aos) licitantes qualquer tipo de reclamação ou 
indenização, fica assegurado! à autoridade competente:
15.2.1 - Alterar as condiçõèá do presente edital, fazendo a reposição do 
prazo na forma da Lei excetfcf quando inquestionavelmente a alteração não 
afetar a formulação das proppfetas;
15.2.2 - Revogar a presentjel licitação por razões de interesse público 
decorrente de fato supervenijefite devidamente comprovado.
15.2.3 - A autoridade cdmipetente deve anular esta licitação, por 
ilegalidade, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado.
15.3 - Quaisquer esclarecijmffentos serão prestados pela CPL, durante o 
expediente normal.
15.4 - Fica eleito o foro | cfe Crato/CE para dirimir qualquer dúvida na 
execução deste Edital.

Crato/CE, 18 de julho de 20á2|.

Valéria d 
Presidente da Comissã

Moura
iente de Licitação
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ANEXO I

PROJETO BÁSICO
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1. UNIDADE REQUISITANTE: SECRETARIA D E FINANÇAS E 

PLANEJAMENTO.

2. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAR SERVIÇOS DE 

CONSULTORIA EM PROJETOS, CONVÊNIOS, CONTRATOS DE REPASSES, 

TERMOS DE AJUSTES, TERMOS DE COMPROMISSO, PROGRAMAS DE 

AÇÃO CONTINUADA E INSTRUMENTOS SIMILARES, NA ESFERA 

FEDERAL E  ESTADUAL, PARA ATUAR JUNTO À SECRETARIA DE 

FINANÇAS E  PLANEJAMEN TO DO MUNICÍPIO DE CRATO-CE, conforme as 

especificações e quantitativos prèvjistos neste Projeto Básico.

3. DA JUSTIFICATIVA:

3.1. A presente licitação justifica4s<f na necessidade de atender e assegurar o atendimento das 

disposições contidas na Legisiaçlcí: Federai e Estadual na execução de programas e projetos 

que envolvam a transferência delr^cursos financeiros do Orçamento Geral da União Federal 

e do Estado do Ceará para o MuJaicípio, através da formalização de convênios, termos de 

compromissos, termos de ajustê, fermos de adesão, instrumentos similares e programas de 

ação continuada, bem como, cjufndo na elaboração e encaminhamento da prestação de 

contas dos recursos que forbrâ repassados por quaisquer dos instrumentos acima 

mencionados para o Município.

Amparado na necessidade da adnlinistração pública não dispor em seu quadro funcional de 

servidores especializados para la realização de serviços de tamanha magnitude e 

complexidade, tendo em vista demandarem de alta qualificação técnica, motivo pelo qual 

recorre à contratação de Empresa especializada para prestação dos serviços.

4. DAS ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO

4.1. DOS SERVIÇOS: Serviiçcfs de consultoria em projetos, convênios, contratos de 

repasses, termos de ajustes, tèrfnos de compromisso, programas de ação continuada e 

instrumentos similares, na esfbifi federal e estadual, com atuação junto a Secretaria de 

Finanças e Planejamento do Município de Crato, conforme as seguintes especificações:

• Apoio administrativo na Gestão de Recursos e Convênios em todas as suas fases — 

proposições e/ou planos de jtrpballio, celebrações/formalizações, execuções, pareceres,

SECRETARIA DE FINANÇAS E PLANEJAM ENTO
Palácio Alexandre Arraes tárgo lúlío Saraiva, S/N - Centro - CEP: 63.100-347 - Crato. Ceará, Brasil

Telefone: + 55 (88) 3521-9600 f www.crato.oe.gov.br

http://www.crato.oe.gov.br


: í -Sl:
SECRETARIA ! • PREFEITURA DO

DE FINANÇAS E 
PLANEJAMENTO

I
H  CRATO

'u. FLS N°
LU ~rTÜBHK1
C£ !
a. -, ff.«

análises de documentação e orientações em geral em todas as etapas para novos pro 

para convênios, termos de parcerija )ou outros instrumentos congêneres já existentes;

• Preparação de documentos em atendimento às demandas contratuais;

• Análise de dados contábeis na pjráparação de prestação de contas parcial e final;

• Preparação e encaminhamento! cje material para envio por Correio ou meio digital em 

atendimento as diligências conti|dás nos sistemas informatizados do Governo Federal e 

Estadual; j )

• Apoio na execução do Planejamento Financeiro a partir da identificação dos recursos 

consignados no Orçamento Geral lia União;

• Apoio na execução do plane jarrjefito Financeiro com análise da situação de adimplência do 

município através do CAUC, CADIN, SLAF e SIAP;

• Execução de desenhos técnicoá ifclacíonados à arquitetura e engenharia;

• Digitação e arquivamento de dõqumentos;

• Prestação de serviços de escritçdb virtual;

• Manutenção de um técnico cm {Brasília para encaminhamento de papéis e documentos, 

visando à resolução de pendêncitó de natureza técnica, junto aos Ministérios.

• Elaboração de:

• Justificativas e defesas hoj âmbito administrativo, como forma de atender diligências 

ou recomendações dos Órgãosj c|u Entidades, decorrentes exclusivamente da análise das 

propostas, planos de trabalhos ej cifas prestações de contas apresentadas;

• Portfolio de Programasj Federais em meio eletrônico, e os manuais afins, com 

orientação técnica para elaboraçlcf de propostas e execução de convênios;

• Relatórios de acompjaâhamento, constando propostas cadastradas com seus 

respectivos dados, para comprp-fação mensal das atividades desenvolvidas pela empresa 

contratada;

• Relatório final de captiçio de recursos.

• Inclusão no Portal de Comfêâios - SICONV do Governo Federal, das informações 

referentes a:

• Procedimentos licitatQrips, decorrentes da contratação que sejam executadas com 

recursos de convênios, contratds He repasse, termo de cooperação, termos de compromisso, 

termos de responsabilidade e insíjrumentos similares, nos termos da legislação vigente;

• Pagamentos efetuados com recursos oriundos de convênios, contratos de repasses, 

instrumentos similares, termos de compromisso, termos de responsabilidade, etc., nos 

termos da legislação vigente;
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• Documentação e das informações necessárias à análise e aprovação das prestações -J? /
• 1- N^SVf \C^Jy/de contas dos recursos oriundos de convênios, contratos de repasses, termos"~-̂ gP D£

compromisso, instrumentos similares, etc., nos termos da legislação vigente.

• Realização de capacitação para òsjfservidores designados pela contratante e que pertençam 

aos quadros da mesma, sobre hfções básicas para operacionalização dos sistemas de 

convênios e similares.

• Acompanhamento junto à Caixa Econômica Federal, ou demais instituições bancárias, de 

todos os contratos de repasses firrrfados pelo Município do Crato.

• As atividades de assessoria, pja|a que atinjam plenamente seus objetivos, deverão ser 

desenvolvidas nas dependências! ia  prefeitura municipal, quando solicitado, na sede da 

contratada e junto aos diversos ójrgjãos dos governos federal e estadual.

• As dúvidas, questionamentos,! cfpnsultas e demais solicitações de serviços, poderão ser 

efetuadas de forma verbal ou esfcttta; pessoalmente nas dependências da Prefeitura ou nas 

dependências da Contratada oujaíravés do telefone, e-mail, correio, que após o estudo e 

análise por parte dos profissionjaif da Contratada, serão respondidos de forma verbal ou 

escrita, conforme for solicitado) <fu exigir a importância do assunto, sempre de maneira 

fundamentada, podendo para taritcf, utilizar-se dos mesmos meios de comunicação já citados.

• Os pareceres, encaminhamentiof e demais respostas ou orientações que não possam ser 

prestadas por telefone ou ferrarhefitas da internet deverão ser prestados no prazo de até 05 

(cinco) dias da solicitação.

4.2. EQUIPE TÉCNICA:

a) 01 (um) profissional de nível sfjperior, na área administração de empresas, devidamente 

reconhecido pela entidade profissional competente, com experiência comprovada na área de 

administração.

a.l) Faz-se necessário o profissfoiial supra, qualificado e registrado, no Conselho Regional 

de Administração, tendo em fdsta que o serviço demanda domínio do processo 

administrativo federal e estadua[l,!para que se possa colecionar os devidos documentos aos 

autos processuais, seja de apfojração de projetos, aprovação de prestação de contas, 

aprovação de diligências etc., bènf como a interlocução com diversos atores.

b) 01 (um) profissional de nível svjperior, na área Engenharia Civil, devidamente reconhecido 

pela entidade profissional compefente, com experiência comprovada na área de engenharia.

b.l) Justifica-se a impresdndit|il|iade do engenheiro civil, haja vista o grande volume de 

obras e edificações que demandá f  necessidade deste, devidamente capacitado, com exigência 

de Certidões de Acervo ’Iccnico CATs, para desempenhar os serviços demandados, com
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relação a análise dos projetos básicos e, quando da execução, das planill
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efeito de pagamentos. Tal atividape aumenta a segurança e a eficiência dos processos 

relacionados as obras públicas rhtfnicipais, as quais representam volume significativo de 

recursos. I

5.1. Comprovação de aptidão para jiesempenho de atividade pertinente e compatível com o 

objeto da presente licitação, atravjes de atestado ou declaração, emitido para a empresa 

prestadora dos serviços, fbrnecjicfp(a) por pessoa jurídica de direito público, devendo 

identificar:

a) qual(is) o(s) serviço(s) prestadcj>(f);

b) o(s) prazo(s) de duração do(s) jsílrviço(s) prestado(s).

5.2. Comprovação de que a licitajntje possui em seu quadro permanente profissional de nível 

superior, 01 administrador e 01; fngenheiro civil, devidamente registrados no respectivo 

conselho de classe competente. jA referida comprovação deverá ser acompanhada de 

declaração formal, assinada pelo! pirofissional, que se compromete a participar da execução 

dos serviços. A presente declaraÇãjo poderá ser dispensada caso o profissional seja sócio da 

empresa.

a) a comprovação do vínculo aojqfiadro permanente poderá ser:

I - Para sócio, por meio do contjrafo social;

II - Para diretor, mediante a ápfesentação da ata de eleição e posse da atual diretoria, 

devidamente registrada junto aolófgão competente;

III - Se contratado, mediante apirdSentação da carteira de trabalho ou contrato de prestação

5.3. Registro da licitante, na (eiftidade profissional competente: Conselho Regional de 

Administração - CRA.

6. VIGÊNCIA DO CONTRATO:

pelo prazo de 12 (doze) meses,(podendo ser prorrogado nos termos do artigo 57, inciso II, 

da Lei Federal n° 8.666/93.

7. PAGAMENTO:

7.1. O pagamento será feitd jna proporção da execução dos serviços licitados, de 

conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo gestor da despesa, 

acompanhadas das Certidões Federal (abrangendo as contribuições sociais), Estadual,

5. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:

de serviços.

6.1. O contrato produzirá seus jjiildicos e legais efeitos a partir data de sua assinatura e vigerá
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7.2. O pagamento será efetuado até b 30° (trigésimo) dia do mês subsequente ao da prestação 

dos serviços e encaminhamento |d| documentação tratada no subitem 7.1, observadas as 

disposições editalícias, através de icipdito na Conta Bancária.

7.3. Havendo prorrogação do prja ô de vigência do contrato, conforme previsão legal, os 

preços poderão sofrer reajuste ajbdfe o período de 12 (doze) meses, tomando como base o 

índice oficial de variação de preçòsj o IGP-M da FGV, implicando em renúncia expressa o 

decurso do prazo anual sem maniféstação da contratada.

8. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

8.1. As despesas decorrentes 4a$ referida contratação correrão pela seguinte dotação 

orçamentária:

Fonte: Recursos Não Vinculados! qe Impostos 

Dotações Orçamentárias: 0601.0|kj23.0022.2.015 

Elemento de Despesa: 3.3.9O.39.Ò0

9. FISCAL DO CONTRATO:

9.1. A execução do contrato será á^ompanhada e fiscalizada pela Sra. Mercia Karizia Sobreira 

Leandro, inscrita no CPF: 042.4^.563-54, de acordo com o estabelecido no art. 67 da Lei 

NQ. 8.666/93, doravante denorriiifada FISCAL DE CONTRATO.

9.1.1. A fiscal de contrato orá Inominada poderá ser alterada a qualquer momento, 

justificadamente,

caso haja necessidade por parte dafs) contratante(s).

10. ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS:

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD

01

Serviços de consultoria? em projetos, convênios, contratos de 

repasses, termos de ajústes, termos de compromisso, programas 

de ação continuada e initrumentos similares, na esfera federal e 

estadual.

MÊS 12

11. DO ENTREGA E DO RECEBIMENTO  

11.1. Quanto à entrega:
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11.1.1. O objeto contratual deverá |er executado em conformidade com as esp^fí^cações 

estabelecidas neste Projeto Básico, Iniciando os serviços no prazo máximo de 02 (dotSVá&i^ 

contados a partir do recebimento da Ordem de Serviços pela contratada no local definido 

pela contratante.

11.1.2. A entrega do objeto será dfe inteira responsabilidade da CONTRATADA, sendo esta 

responsável por toda despesa decóijtente do objeto, comprometendo-se ainda integralmente 

com eventuais danos causadas a dlef

11.1.3. Os atrasos ocasionados jpf>r motivo de força maior ou caso fortuito, desde que 

justificados até 02 (dois) dias útfeif antes do término do prazo de entrega, e aceitos pela 

contratante, não serão considerado! como inadimplemento contratual.

11.2. Quanto ao recebimento:

11.2.1. Para os serviços, deverá áef emitida fatura e nota fiscal em nome do Município de 

CRATO/CE.

11.2.2. As informações necessárias §>ara emissão da fatura e nota fiscal deverão ser requeridas 

junto ao órgão solicitante.

11.2.3. Caso o serviço licitado nãcf; atenda às especificações exigidas ou apresente defeitos, 

não será aceito, sujeitando-se o jfdrnecedor à aplicação das penalidades previstas no termo 

do contrato.

12. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

12.1. No caso de inadimplemento cfe suas obrigações, a contratada estará sujeita, sem prejuízo 

das sanções legais nas esferas chfilje criminal, às seguintes penalidades:

12.1.1. Multas, estipuladas na foirr|a a seguir:

a) multa moratória de 0,33% (triht§. e três centésimos por cento) por dia de atraso na entrega 

de material ou execução de servíçf>s, até o limite de 9,99%, correspondente a até 30 (trinta) 

dias de atraso, calculado sobre o Iv̂ lor correspondente à parte inadimplente, excluída, quando 

for o caso, a parcela correspondêtfte aos impostos destacados no documento fiscal;

b) multa indenizatória de 10% (defe por cento) sobre o valor total da adjudicação da licitação 

em caso de recusa do infrator leia assinar a ata de registro de preços e/ou contrato, ou 

recusar-se a aceitar ou retirar o ijnftrumento equivalente;

c) multa de 3% (três por cento) sobre o valor de referência para a licitação, na hipótese do 

infrator retardar o procedimento}: de contratação ou descumprir preceito normativo ou as 

obrigações assumidas;

d) multa de 3% (três por cento) sojbre o valor total da adjudicação da licitação, quando houver 

descumprimento das normas jujríflicas atinentes ou das obrigações assumidas;
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e) multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da adjudicação da licitação, na^Mjaptese cj?V
I | \^ ?4 o  DEde o infrator entregar objeto contratual em desacordo com a qualidade, especificaço&~ “ ^

condições contratadas e/ou com jv|:io, irregularidade ou defeito oculto, que torne o objeto

impróprio para o fim a que se destina;

f) multa indenizatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato ou da ata de 

registro de preços, quando o infràtfjr der causa, respectivamente, à rescisão do contrato ou 

ao cancelamento da ata de registro fie preços;

g) multa indenizatória, a título dejplrdas e danos, na hipótese de o infrator ensejar a rescisão 

do contrato ou cancelamento da jatja de registro de preços e sua conduta implicar em gastos 

à Administração Pública superiotjeíf aos contratados ou registrados.

12.1.2. O licitante que ensejar fathfir ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de 

modo inidôneo, fizer declaração) f|lsa ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e 

contratar com a Administração Mfmicipal e será descredenciado nos sistemas cadastrais de 

fornecedores, pelo prazo de âtf 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou át| que seja promovida a reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas previstas neste instrumento e 

das demais cominações legais.

12.2. O CONTRATADO recoihefrá a multa por meio de:

12.2.1. Documento de Arrecadáçlo Municipal (DAM), podendo ser substituído por outro 

instrumento legal, em nome do! Clrgão contratante. Caso não o faça, será cobrado pela via 

judicial.

12.2.2. Descontos ex-officio de qju|lquer crédito existente da CONTRATADA ou cobradas 

judicialmente e terão como basd efe cálculo o cronograma inicial dos serviços.

12.3. Nenhuma sanção será aplicajda sem garantia da ampla defesa e contraditório, na forma 

da lei.

13. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

13.1. Executar o objeto em conjfqrmidade com as condições deste instrumento e do Edital.

13.2. Manter durante toda a eiefcução do objeto, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

13.3. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os percentuais de acréscimos ou supressões 

limitados ao estabelecido no §1°, do art. 65, da Lei Federal n° 8.666/1993, tomando-se por 

base o valor contratual.

13.4. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à contratante ou a terceiros, 

decorrentes da sua culpa ou dolo, quando da execução do objeto, não podendo ser arguido
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para efeito de exclusão ou redução de su 

à fiscalização ou acompanhar a exjecfução contratual.

13.5. Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir
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sobre a execução contratual, inclúsjtve as obrigações relativas a salários, previdência social, 

impostos, encargos sociais e outra| providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel 

cumprimento das leis trabalhistas )e |specíficas de acidentes do trabalho e legislação correlata, 

aplicáveis ao pessoal empregado nafexecução contratual,

13.6. Prestar imediatamente asj iâformações e os esclarecimentos que venham a ser 

solicitados pela contratante, salvíoj quando implicarem em indagações de caráter técnico, 

hipótese em que serão respondidksj no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.

13.7. Reparar, corrigir, remover, fcefconstruir ou substituir, imediatamente, às suas expensas, 

no total ou em parte, o objeto) fo  contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da executio ou de materiais empregados, ou em desconformidade 

com as especificações deste Projelfo Básico, no prazo fixado pela contratante, contados da 

sua notificação, independentemenlp das penalidades aplicáveis ou cabíveis.

13.8. Cumprir, quando for o casó,fas condições de garantia do objeto, responsabilizando-se 

pelo período oferecido em sua pi}o|>osta comercial, observando o prazo mínimo exigido pela 

Administração.

13.9. Providenciar a substituição) cffe qualquer profissional envolvido na execução do objeto 

contratual, cuja conduta seja corisifierada indesejável pela fiscalização da contratante.

13.10. Emitir relatório mensal descrevendo todas as atividades realizadas, a ser entregue 

apensa à competente Nota Fiscal, j

13.11. Realizar visitas presenciáií e mensais à sede da Prefeitura Municipal de Crato, 

especificamente nas dependências da Contratante.

14. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

14.1. Solicitar a execução do objeífj à contratada através da emissão de Ordem de Serviço.

14.2. Proporcionar à contratada tfedas as condições necessárias ao pleno cumprimento das 

obrigações decorrentes do objeto contratual, consoante estabelece a Lei Federal ne 

8.666/1993 e suas alterações.

14.3. Fiscalizar a execução do otijejto contratual através de sua unidade competente, podendo, 

em decorrência, solicitar providêrfcias da contratada, que atenderá ou justificará de imediato.

14.4. Notificar a contratada dê qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto

contratual.
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14.5. Efetuar os pagamentos devidas à contratada nas condições estabelecidas neste 

Básico.

14.6. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento.

I R A C I  M O M i S  D E  B R I T O : Assinado de forma d igital por ÍRAC!
|  MORAIS DE BRITO ROCA:O5934290363
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Secretária Adjunta de Finanças e Planejamento

SECRETARIA DE FINANÇAS E PLANEJAM ENTO
Palácio Alexandre Arraôs Largalúlio Saraiva, S/N - Centro - CEP: 63.100-347 - Crato, Ceará, Brasil

Telefone: + 55 (88) 3521-9600 (www.cratacB.gov.br

http://www.cratacB.gov.br


'% 0 \ PROCURADORIA 
GERAL DO MUNICÍPIO

SETOR DE UClTACÕzS

*1'“S? h  PREFEITURA DOÍM CR ATO
ra, CMT9 m»

ANEXO II

MINUTA DO CONTRATO

O MUNICÍPIO DE CRATO/CE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita 
no CNPJ sob o n° 07,756.646/0001-42 e CGF 06.099.501-7, com sede no Largo 
Júlio Saraiva, s/n, Crato-CE, através da
______________________________________, neste ato representado pelo(a) Sr(a).
______________ , aqui denominado de CONTRATANTE, e de outro lado,
________________ , pessoa jurídica de direito privado, sediada à Rua____ , n°
__, Bairro ___, Cidade ___ , Estado ______ , inscrita no CNPJ/MF sob o n° ___,
por seu representante legal, Sr. ____, portador do CPF n° ___, doravante
denominada CONTRATADA, firmam entre si o presente termo de contrato, mediante 
as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO
1.1 - O presente CONTRATO tem como fundamento a Lei n° 8.666/93 e suas 
alterações, a TOMADA DE PREÇOp N° __________  e seus Anexos, cujo objeto é

____, devidamente homologaflc| pelo (a) ____________________________ , e a
proposta da CONTRATADA, j tudo parte integrante deste contrato, 
independentemente de transcrijçfio.

[c l a u s u l a SEGUNDA - DO OBJETO I ; ■ . !_____________________________________
2.1 - O objeto da presente avença é a _____________________________, conforme
ANEXO I do Edital e proposta adjudicada.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR, DO REAJUSTE E DO PAGAMENTO
3.1 - O valor mensal da presente avença é de R$ _______  (____________ ) ,
totalizando a importância de R$ _______ (____________ ) a ser pago na
proporção da execução dos serviços licitados, segundo a ORDEM DE SERVIÇO 
expedida pela contratante, de conformidade com as notas fiscais/faturas 
devidamente atestadas pelo gestor da despesa, acompanhadas das Certidões 
Federais, Estaduais, Municipais, FGTS e CNDT do contratado, todas 
atualizadas, observadas as condições do edital.
3.2. Será permitido o reajustamento do valor contratual com base no índice 
Geral de Preços de Mercado (IGPM), ou outro índice que vier a substituí-lo, 
ou a repactuação do preço do Contrato, desde que observado o interregno 
mínimo de um ano, a contar da data de sua assinatura ou da data de sua última 
repactuação ou reajuste.
3.3. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis de 
consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da entrega do 
ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do 
príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, 
poderá ser restabelecido a relação que as partes pactuaram inicialmente entre 
os encargos do contratado e a retribuição da Administração para a justa 
remuneração da execução dos serviços, objetivando a manutenção do equilíbrio 
econômico-financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, II, "d" da 
Lei Federal n.Q 8.666/93, alterada e consolidada, mediante procedimento 
administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo.
3.4. Efetuar o pagamento à Contratada, no prazo máximo de 10 (dez) dias, após
o cumprimento das formalidades legais, de acordo com as condições de preço e
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prazo estabelecidos no presente instrumento, bem como prorrogar prazos e 
aplicar sanções, se for o caso.j;
3.5, A Contratante, no ato do} pagamento, fará a retenção do Imposto Sobre 
Serviços incidente sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura, responsabilizando-se 
pelos recolhimentos à Secretaria de Finanças e Planejamento do Município dos 
valores efetivamente retidos.
3.6. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não 

tenha concorrido de alguma fèrma para tanto, o valor devido deverá ser 
acrescido de encargos moratórias proporcionais aos dias de atraso, apurados 
desde a data limite previst4 para o pagamento até a data do efetivo 
pagamento, aplicando-se a seguijhte fórmula:
EM = I x N x VP
EM = Encargos Moratórios a serejm acrescidos ao valor originariamente devido
I = índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula:
I = (Tx / 100)

365
Tx = IPCA (IBGE)
N = Número de dias entre a datja limite prevista para o pagamento e a data do
efetivo pagamento
VP = Valor da Parcela em atrasei

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO
4.1. 0 presente instrumento terá vigência de 12(doze) meses, podendo ser 
prorrogado, a critério das partes, na forma do artigo 57, inciso II, da Lei 
Federal n° 8.666/93, alterada e consolidada.

CLÁUSULA QUINTA - DA OBRIGAÇÃO DAS PARTES
5.1. As partes se obrigam, reciprocamente, a cumprir integralmente as 
disposições do instrumento convocatório e da Lei Federal n" 8.666/93, 
alterada e consolidada.
5.2. A CONTRATADA obriga-se a:
5.2.1. Executar o objeto em conformidade com as condições deste instrumento e 
do Edital.
5.2.3. Manter durante toda a execução do objeto, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação.
5.2.4. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os percentuais de 
acréscimos ou supressões
limitados ao estabelecido no §1°, do art. 65, da Lei Federal n° 8.666/1993, 
tomando-se por base o valor contratual.
5.2.5. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à contratante ou a 
terceiros, decorrentes da sua culpa ou dolo, quando da execução do objeto, 
não podendo ser arguido para efeito de exclusão ou redução de sua 
responsabilidade o fato de a contratante proceder ã fiscalização ou 
acompanhar a execução contratual.
5.2.6. Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou 
venham a incidir sobre a execução contratual, inclusive as obrigações 
relativas a salários, previdência social, impostos, encargos sociais e outras 
providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis 
trabalhistas e específicas de acidentes do trabalho e legislação correlata, 
aplicáveis ao pessoal empregadjD na execução contratual.
5.2.7. Prestar imediatamente! as informações e os esclarecimentos que 
venham a ser solicitadosJ pela contratante, salvo quando implicarem em 
indagações de caráter técnico,): hipótese em que serão respondidas no prazo de 
24 (vinte e quatro) horas.
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5.2.8. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, imediatamente, 
âs suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se 
verificarem vícios, defeitos ; ou incorreções resultantes da execução ou de 
materiais empregados, ou em desconformidade com as especificações deste 
Projeto Básico, no prazo : fixado pela contratante, contados da sua 
notificação, independentemente das penalidades aplicáveis ou cabíveis.
5.2.9. Cumprir, quando for o caso, as condições de garantia do objeto, 
responsabilizando-se pelo período oferecido em sua proposta comercial, 
observando o prazo mínimo exigido pela Administração.
5.2.10. Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na 
execução do objeto contratual, cuja conduta seja considerada indesejável pela 
fiscalização da contratante.
5.2.11. Emitir relatório mensal descrevendo todas as atividades realizadas, a 
ser entregue apensa â competente Nota Fiscal.
5.2.12. Realizar visitas presenciais e mensais à sede da Prefeitura Municipal 
de Crato, especificamente nas dependências da Contratante.
5.3. A CONTRATANTE obriga-se a:
5.3.1. Solicitar a execução cd objeto à contratada através da emissão de 
Ordem de Serviço.
5.3.2. Proporcionar à contratada todas as condições necessárias ao pleno 
cumprimento das obrigações decorrentes do objeto contratual, consoante 
estabelece a Lei Federal no 8.6 66/1993 e suas alterações.
5.3.3. Fiscalizar a execução do objeto contratual através de sua unidade 
competente, podendo, em decorrência, solicitar providências da contratada, 
que atenderá ou justificará de imediato.
5.3.4. Notificar a contratada de qualquer irregularidade decorrente da 
execução do objeto contratual. í
5.3.5 Efetuar os pagamentos devidos à contratada nas condições estabelecidas 
neste Projeto Básico. i
5.3.6. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento.___________
CLÁUSULA SEXTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS ______ ______ _________________ _
6.1 - A despesa decorrente desta contratação correrá â conta dos recursos 
oriundos do Município de Cra>to/CE - Secretaria Municipal de Finanças e
Planejamento, na seguinte docação orçamentária: ______________________  -
Elemento de Despesa -__________i-

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS SANÇÕES____________________ ______________________________
7.1. A Contratada sujeitar-jse-á, em caso de inadimplemento de suas 
obrigações, sem prejuízo de outfras sanções legais e da responsabilidade civil 
e criminal, às seguintes multfas, que serão aplicadas de modo cumulativo, 
independente de seu número, {pom base nas violações praticadas durante a 
execução desse contrato:
7.1.1. 0,05% (cinco centésimos jjpor cento) sobre o valor dos serviços, por dia 
de atraso na execução dos serviços, caso seja inferior a 30 (trinta) dias;
7.1.2. 10% (dez por cento) sobi|e o valor dos serviços, por atraso na execução 
dos serviços superior a 30 (trilnta) dias;
7.1.3. 20% (vinte por cento) do valor total do Contrato, na hipótese de 
rescisão do Contrato por c;u|,pa da Contratada, sem prejuízos de outras 
penalidades previstas em lei; j:
7.1.4. (dez por cento) do jvalor global do Contrato, se a Contratada 
transferir a execução dos serjviços a terceiros, no todo ou em parte, sem 
prévia autorização escrita da: (fontratante;
7.1.5. 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato, se a Contratada deixar 
de atender às recomendações: de ordem técnica emitidas pela ADMINISTRAÇÃO 
MUNICIPAL.
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7.2. A contratada sujeitar-sef-á, ainda, no caso de inexecução total ou 
parcial do Contrato:
7.2.1. advertência;
7.2.2. multa de 20% (vinte por jbento) na forma prevista no edital;
7.2.3. suspensão temporária dé participação em licitação e impedimento de 
contratar com a Administração fMunicipal por prazo não superior a 2 (dois) 
anos;
7.2.4. declaração de inidonfeidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública enquanto perdurar os motivos determinantes da punição 
ou até que seja promovida a rfeabilitação da Contratada, que será concedida 
sempre que esta ressarcir a Contratante pelos prejuízos resultantes e após 
decorrido o prazo da sanção apljicada com base no item anterior.

CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO
8.1. A inexecução total ou iparcial do presente contrato enseja a sua 
rescisão, com as consequências contratuais, as previstas em lei e no Edital.
8.2. Além da aplicação das multas já previstas, o presente contrato ficará 
rescindido de pleno direito* independente de notificação judicial ou 
extrajudicial, sem que assista à Contratada o direito de reclamar 
indenizações relativas às despesas decorrentes de encargos provenientes da 
sua execução, ocorrendo quaisquer infrações às suas cláusulas e condições ou 
nas hipóteses previstas na Legislação, na forma dos artigos 77 e 78 da Lei 
8.666/93 .
8.3. O procedimento de rescisãc observará os ditames previstos nos artigos 79 
e 80 da Lei de Licitações.

CLÁUSULA NONA - DA PUBLICAÇÃO
9.1 - A publicação resumida do instrumento deste contrato deverá ser feita 
por afixação no quadro de avisos (flanelógrafo) da Prefeitura Municipal de 
Crato/CE, até o 5o (quinto) idia útil do mês subsequente à data de sua 
assinatura. t

j CLÁUSULA DÉCIMA - DO GESTOR DO CONTRATO ______________________________
10.1. A Gestão deste Contrato será exercida pelo(a) servidor(a)
_______________ , inscrito (a) j;no CPF: _______________ , designado pelo (a)
Ordenador(a) de Despesas, o quf.1 deverá exercer em toda sua plenitude a ação 
de que trata a Lei n° 8.666/93| alterada e consolidada.

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - DO TORO
11.1 - O foro da Comarca de Crato/CE ê o competente para dirimir questões 
decorrentes da execução deste Contrato, em obediência ao disposto no § 2° do 
artigo 55 da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, alterada e consolidada. Assim 
pactuadas, as partes firmam o presente Instrumento, em 05(cinco) vias, 
lavrado perante testemunhas que também o assinam, para que produza os seus 
jurídicos e legais efeitos. >

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
12.1. 0 CONTRATADO se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, 
em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação.
12.2. 0 presente contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao edital 
de licitação e à proposta lícitatória.
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12.3. O CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das 
prerrogativas dispostas no lartigo 58 da Lei n° 8.666/93, alterada e 
consolidada. ; s
12.4. 0 presente contrato: tpoderá ser alterado unilateralmente pela 
Administração ou por acordo das partes, com as devidas justificativas, nos 
casos previstos na Lei. t
12.5. A inadimplência do contratado com referência aos encargos trabalhistas, 
fiscais e comerciais não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu 
pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato ou restringir a 
regularização e o uso dos serviços pela Administração.
12.6. 0 contratado, na execução do contrato, sem prejuízo das 
responsabilidades contratuais e legais, não poderá subcontratar partes do 
contrato sem a expressa autorização da Administração.
12.7. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, os serviços em 
desacordo com os termos do j; Processo Licitatório, da proposta e deste 
contrato.
12.8. Integram o presente corftrato, independente de transcrição, todas as 
peças que formam o procedimentcf licitatório e a proposta adjudicada.
12.9. A Contratada, na vigêncif do Contrato, será a única responsável perante 
terceiros pelos atos praticadas por seu pessoal, eximida a Contratante de 
quaisquer reclamações e indenièações.

Crato-CE, de de 2022.

ORDENADOR(A) DE DESPESA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E 

PLANEJAMENTO |
CONTRATANTE

REPRESENTANTE LEGAL 
LICITANTE VENCEDORA 

CONTRATADA

TESTEMUNHAS

1.

2 .

CPF N°

CPF N°
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ANEXO III

PROPOSTA PADRONIZADA

À Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Crato/CE.

A empresa inscrita no CNPJ sob o n.° por seu
representante legal abaixo asfinado, declara, sob as penas da lei:

(1) Que acata inteiramente q !s  preceitos legais em vigor, especialmente a 
Lei n.° 8.666/93, alterada e (consolidada, e as condições desta TOMADA DE 
PREÇOS N° __________________ .
(2) Que, até a presente d4;ta, não existem fatos que nos impeçam de 
participar deste processo liç|tatório;
(3) Que nos valores apresentados abaixo, estão inclusos todos os 
tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, 
taxas, fretes, seguros, dejslocamentos de pessoal, custos e demais 
despesas que possam inciditf sobre a execução do objeto contratual, 
inclusive a margem de lucro.
Desta maneira, assume o cdmpromisso de bem e fielmente atender as 
exigências a execução dos serviços descritos no Edital e Anexos, caso 
seja proclamada vencedora.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAR SERVIÇOS DE CONSULTORIA EM 
PROJETOS, CONVÊNIOS, CONTRATCS DE REPASSES, TERMOS DE AJUSTES, TERMOS DE 
COMPROMISSO, PROGRAMAS DE AÇÃO CONTINUADA E INSTRUMENTOS SIMILARES, NA 
ESFERA FEDERAL E ESTADUAL, 3?ARA ATUAR JUNTO À SECRETARIA DE FINANÇAS E 
PLANEJAMENTO DO MUNICÍPIO DE CRATO-CE, tudo conforme especificações e 
condições contidas no Termo dje Referencia e demais exigências do edital.

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QTD VALOR (R$)
MENSAL TOTAL

01

Serviços de consultor ija em projetos, 
convênios, contratos j de repasses, 
termos de ajustes ,j termos de 
compromisso, programâs de ação 
continuada e instrumentos similares, na 
esfera federal e estadual.

mês 12

fALOR GLOBAL = R$

VALOR GLOBAL: R$
Proponente:
CNPJ:
Endereço:
Cidade/UF:
CEP:
Validade da Proposta: 
Local e Data:

Assinatura e Carimbo do Proponente
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MODELO DE DECLARAÇÕES - I

TOMADA DE PREÇOS N°:
OBJETO:

D E C L A R A Ç Ã O

............ inscrita no CNPJ n°.... . por intermédio de seu
representante legal o(a) Sr(af.................. . portador(a) da Carteira
de Identidade n°........... e do CPF n° ............. . DECLARA, para fins
do disposto na TOMADA DE PREÇOS N° que:
a) sob as penas da lei, parf. todos os fins de direito a que se possa 
prestar, especialmente para fjins de prova em processo licitatório, junto 
ao Município de Crato, Esftado do Ceará, que, em cumprimento ao 
estabelecido na Lei n° 9.8Í54, de 27/10/1999, publicada no DOU de 
28/10/1999, e ao inciso XXXlJui, do artigo 7°, da Constituição Federal, 
não emprega menores de 18 (defeoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre, nem emprega menorejs de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, 
salvo na condição de aprendiz| a partir de 14 (quatorze) anos.
b) sob as penas da lei, parà todos os fins de direito a que se possa 
prestar, especialmente para fjins de prova em processo licitatório, junto 
ao Município de Crato, Estado do Ceará, que concorda integralmente com os 
termos deste edital e seus anèxos;
c) que inexiste qualquer J: fato superveniente impeditivo de nossa 
habilitação para participar jno presente certame licitatório, bem assim 
que ficamos cientes da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores, nos termos do arf. 32, §2°, da Lei n.° 8.666/93.
Pelo que, por ser a expressãcf da verdade, firma a presente, sob as penas 
da Lei.

Local e Data:

(Re pre sent ant e legal)

MODELO DE DECLARAÇÕES - II

TOMADA DE PREÇOS N ° :
OBJETO:

D E C L A R A Ç Ã O

. .............................. . . . . , inscrita no CNPJ
n°..................... por Intermédio de seu representante legal o (a)
Sr (a)........................ ............... portador (a) da Carteira de
Identidade n-..............................  e do CPF ns
.......................... . DECLARA, sob as penas da lei, para todos os
fins de direito a que se pos|a prestar, especialmente para fins de prova 
em processo licitatório, jurfto ao Município de Crato/CE, na modalidade
TOMADA DE PREÇOS N° _________ ser MICRO EMPRESA-ME E/OU EMPRESA DE PEQUENO
PORTE-EPP, nos termos da legislação vigente, não possuindo nenhum dos 
impedimentos previstos no 4 4 ° artigo 3 o da Lei Complementar n°
123/2006.
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Pelo que, por ser a expressãpj da verdade, firma a presente, sob as penas 
da Lei.

Local e Data:
: l

___________ ; |;_____________________________
(Representante legal)

MODELO DE DECLARAÇÕES - III

TOMADA DE PREÇOS N ° :
OBJETO :

D E C L A R A Ç Ã O

(IDENTIFICAÇÃO COMPLETA Dp REPRESENTANTE DA LICITANTE) , como 
representante devidamente cfnstituído de (IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DA 
LICITANTE) doravante denominajàa LICITANTE, para fins de participação no 
processo administrativo de licitação na modalidade Tomada de Preços Ne.

, declara, sob as penaá da lei, em especial o art 299 do Código 
Penal Brasileiro, que:

a) a proposta apresentada par^. participar da Tomada de Preços N°. foi 
elaborada de maneira independente pela (LICITANTE), e o conteúdo da 
proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 
informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial 
ou de fato da licitação de que trata o Edital da Tomada de Preços N° , 
por qualquer meio ou por qualquer pessoa;
b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da
Tomada de Preços N° .___________ não foi informada, discutida ou recebida de
qualquer outro participante potencial ou de fato da (IDENTIFICAÇÃO DA 
LICITAÇÃO), por qualquer meio ou por qualquer pessoa;
c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na 
decisão de qualquer outro participante potencial ou de fato da Tomada de 
Preços N°.______ quanto a participar ou não da referida licitação;
d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da Tomada de 
Preços N° não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 
comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de 
fato, antes da adjudicação do objeto da referida licitação;
e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da Tomada de 
Preços N°-------- _
não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, 
discutido ou recebido de qualquer integrante da Administração, antes da 
abertura oficial das propostas; e
f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e 
que detém plenos poderes e informações para firmá-la.

Local e Data :

(Rejpresentante legal)

MODELO DE DECLARAÇÕES - IV
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TOMADA DE PREÇOS N°:
OBJETO:

DECLARAÇÃO DE CONFORMIDADE DE PREÇOS PRATICADOS

A empresa 
com sede decliata sob

inscrita no CNPJ n° 
as penas da Lei, que os preços

praticados na (s) proposta (s|) de preços, estão de acordo com os preços 
praticados no mercado atual, ciente da responsabilidade e das penalidades 
caso estejam inexeqüíveis ou ; djuperfaturados .
Local e Data:

(Representante legal)

MODELO DE DECLARAÇÕES - V
TOMADA DE PREÇOS N ° :
OBJETO:

DECLARAÇÃO

A empresa _____________________inscrita no CNPJ sob n° ___________ , sediada
na _________________________ |____ , neste ato representado por
__________________ , inscrito x|o CPF sob n° __________________ . Declara,
para os devidos fins que , i não possui nenhum parentesco, matrimônio, 
afim consanguíneo até o tercej.ro grau, ou por adoção, com a Administração 
Pública Municipal de Crato-CE j;
Local e Data:

(Representante legal)

MODELO DE DECLARAÇÕES - VI

TOMADA DE PREÇOS N°:
OBJETO:

DECLARAÇÃO (VINCULO EMPREGATICIO COM O MUNICÍPIO DE CRATO-CE)

ART 9° DA LEI 8666/93- INCISO III IN-VERBIS (ART 9o- Não poderá 
participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução de obra 
ou serviço e do fornecimento de bens a eles necessários:
III - servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou 
responsável pela licitação.
Eu, ______________________________ , portador de Cédula de Identidade n°
_______ , CPF n° _______________ , declaro para fins de direito, junto ao
Município de Crato-CE, que nenhum funcionário(s) , Sócio(s) e/ou
Proprietário (s) da Empresa :__________________________, possuem Vínculo
Empregatício com a Prefeitura de Crato.
Informo outrossim que , tomei ciência do Art. 9 INCISO III, que veta a 
participação de servidores ou dirigente de órgão ou entidade contratante 
ou responsável pela licitação.
Abaixo subscrevo-me, firmando assim a presente declaração para que surta 
efeitos ao que se destina.
Local e Data:

(Representante legal)
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ANEXO V

MODELO DE PROCURAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS N°: 
OBJETO:

P R O C U R A Ç Ã O

OUTORGANTE: _________________________, CNPJ N°. ________________________  e
ENDEREÇO_______________________ ■__  neste ato representada por seu (titular,
sócio, diretor ou representante), Sr. ______________________, qualificação
(nacionalidade, estado civil, profissão, RG e CPF)

OUTORGADO: ___________________ _______________  qualificação (nacionalidade,
estado civil, profissão, RG, (fPF e endereço).

PODERES: 0 OUTORGANTE confer| ao OUTORGADO pleno e gerais poderes para 
representá-lo junto ao Municfípio de Crato/CE, na sessão de TOMADA DE
PREÇOS N° ___________, podendojo mesmo, assinar propostas de preços, atas,
contratos, entregar duranfe o procedimento os documentos de 
credenciamento, envelopes deí documentos de habilitação e proposta de 
preços, assinar toda a docijmentação necessária, como também formular 
ofertas e lances verbais d@ preços e praticar todos os demais atos 
pertinentes ao certame em noi|ie da OUTORGANTE que se fizerem necessários 
ao fiel cumprimento deste: (mandato, inclusive interpor recursos ou 
renunciar ao direito e prazpj.de interposição de recursos, ciente de que 
por força do artigo 675 do Ccldigo Civil está obrigado a satisfazer todas 
as obrigações contraídas pelojoutorgado.

Local e Data:

(Representante legal)
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